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LEI Nº 33/2025, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE 
CATURITÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 
2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CATURITÉ, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais que Ihe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela Constituiçăo Federal, 
faz saber que a Câmara municipal aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1.º - Fica aprovado o Orçamento Programa do Município de CATURITÉ, para 
exercício Econômico-Financeiro de 2026, discriminado pelos anexos integrantes desta 
Lei, que estima a Receita em R$ 47.616.100,00 (Quarenta e Sete Milhões, Seiscentos e 
Dezesseis Mil e Cem Reais), e fixa a Despesa em igual valor. 

Artigo 2.º - A Receita será realizada mediante a arrecadação de Tributos, Contribuições, 
Transferências e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da Legislação em vigor 
e das especificações do Anexo I, de acordo com a seguinte discriminação: 

 
Artigo 3.º - A Despesa será realizada de modo a atender aos encargos do Município, com 
a manutenção dos Serviços Públicos, Transferências e Despesas de Capital, nas 
especificações dos Programas, Projetos e Atividades, dimensionada nos anexos e de 
acordo com o seguinte desdobramento: 
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Artigo 4.º - A Reserva de Contingência é fixada no valor de R$ 231.200,00 (Duzentos e 
Trinta e Um Mil e  Duzentos Reais), constituída exclusivamente com recursos do 
orçamento fiscal, destinado ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais. 
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 Artigo 5.º - Para a execução do Orçamento de que trata esta Lei, fica o Poder Executivo 
autorizado  a: 
   I - Abrir Créditos Suplementares, até o limite correspondente a 50,00 %, do total 
da Despesa Fixada nesta Lei, de acordo com  o que estabelece o Art. 43 da Lei 4.320/64 
com a finalidade de atendimento a insuficiência em dotações orçamentárias inicialmente 
fixadas. 
  § 1º.  -  Constituirão recursos para abertura dos créditos de que trata o caput do  
inciso I, o produto de: 

– Anulações de dotações orçamentárias consignadas no orçamento; 
– O Produto do excesso de arrecadação do exercício; 
– O Produto do superavit financeiro verificado no exercício anterior; 
– O Produto de Operações de Crédito realizadas no exercício. 

   
Artigo 6º. – Esta Lei entrará em vigor a partir do dia 1º. de janeiro de 2026, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito de Caturité, Estado da Paraíba, em 26 de novembro de 2025.  

     
          

     
ITAMILSON FRANCISCO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
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